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AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A Câmara Municipal de Lajes/RN, com sede à localizada na Praça Manoel Januário Cabral, 

n° 54, Centro, Lajes/RN – CEP: 59535-000, inscrita no CNPJ nº.01.717.814/0001-04, por 

intermédio do Setor de Compras, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo 75, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, e as exigências  estabelecidas neste aviso e anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, observadas 

as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA-LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 25/04/2024 

23h:59min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: compras.camaradelajesrn@gmail.com 

ou pessoalmente mediante protocolo 

RETIRADA DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

SITE FECAM, SOLICITANDO NO E-
MAIL CITADO ACIMA, NA SALA DO 

SETOR DE COMPRAS. 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto desta Aviso de Dispensa a Contratação de empresa especializada para 

eventual fornecimento de arranjos de flores naturais para atender os eventos oficiais e 

coroas em ocasiões fúnebres, visa atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Lajes/RN, no exercício de 2024, através da Assessoria de Cerimonial, conforme 

especificações e exigências descritas neste Termo de Referência. 

1.1 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder legislativo da Câmara Municipal de Lajes/RN, para 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Órgão: 01 – Poder Legislativo;  

Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Lajes;  

Função: 01 – Legislativa;  

Sub-função: 031 – Ação Legislativa;  

Programa: 0001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 

Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica;  
Fonte de Recursos: 1500.0000 – Recursos Não Vinculados de impostos. 
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3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1 O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: compras.camaradelajesrn@gmail.com, preferencialmente fazendo referência ao AVISO 

DE DISPENSA. 

3.1.1 Limite para Apresentação da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços: 

25/04/2024 às 23:59h. 

3.1.2 O não envio dos Documentos de Habilitação junto com a Proposta de Preços 

desclassificará a proposta apresentada. 
3.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

3.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

3.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

3.2.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.2.6. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenharia, expedido por 

órgão competente nos termos de Leis específicas.  

3.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

3.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

3.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.3.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, mediante 

certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, 

bem como de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; (INSS), 

por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 8.302, de 4 de setembro 

de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; com as alterações da Portaria PGFN/RFB – 3193, de 

27.11.2017. 

3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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3.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada. 

3.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada 

3.3.7.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão; 

3.3.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

3.3.8.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual ou municipal. 

3.3.9. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

4.0 PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO: 

4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no anexo VI 

deste Aviso, juntamente com so Documentos de Habilitação. 

 

4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo 

de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 

4.3 As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Compras através do e-mail 

compras.camaradelajesrn@gmail.com até às 23h59min do dia 25 de abril de 2024. 

 

 5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 

de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1 Poderá a Câmara municipal revogar o presente Termo da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2 A Câmara Municipal deverá anular o presente Termo da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenizaç ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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6.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Lajes/RN. 

 

 

Lajes/RN, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

EDCLEI GUSTAVO DE LIMA 

Responsável por compras 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de arranjos 

de flores naturais para atender os eventos oficiais e coroas em ocasiões fúnebres, visa 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Lajes/RN, no exercício de 2024, 

através da Assessoria de Cerimonial, conforme especificações e exigências descritas 

neste Termo de Referência. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBEJTO: 

2.1 Os produtos serão fornecidos em qualquer dia da semana conforme a 

necessidade, de forma parcelada, nas quantidades requisitadas pela Câmara Municipal. 

2.2 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, a MARCA e 

especificações detalhadas dos produtos cotados. 

2.3 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela 

abaixo e observadas os esclarecimentos constantes no termo. 

2.4 Os itens que trazerem em seu conteúdo referência a alguma marca, fica 

consignado que não é violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera simbologia, 

podendo o licitante apresentar proposta cotando um item de forma similar, superior ou 

equivalente. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 

01 

Arranjo de flores nobres para o chão, medindo aproximadamente 2m 

linear, 80cm altura, e 40cm de largura, utilizando: 20 rosas nobres SP, 

10 uni lírios, 10 uni lisianto, 10 uni astromerias, 20 folhas areca, 02 pte 

mala e 10 uni antúrios ou bihai. 

UND 15 

02 

Arranjo de flores nobres para o chão, tamanho pequeno, medindo 

aproximadamente 80cm linear x 40cm de altura, utilizando: 10 uni rosas, 

05 uni lírios, 10 uni lisianto, 10 uni astromerias, 10 uni antúrios, 01 pte 

mala e 10 folhas areca. 

UND 15 

03 
Buquet com flores nobres, utilizando: 10 rosas nobres, 05 uni tango ou 

gipsophyla, 08 uni mala, embalagem plástica e laço. 
UND 10 

04 
Botão de rosa vermelha, contendo: 01 uni rosa, 02 uni gipsophyla e 

embalagem plástica. 
UND 200 

05 

Coroa de flores naturais, de tamanho grande, medindo aproximadamente 

1,20m de circunferência, utilizando: 25 uni gradíolo, 20 uni rosas SP, 10 

uni lisiantos, 05 uni lírios, 20 uni tango ou aster, 10 uni gipsophyla, 08 

folhas de areca e faixa. 

UND 20 

 

2.5 É facultado a Câmara Municipal de Lajes/RN exigir a apresentação de amostras 

à licitante vencedora, a ser entregue para efeito da análise prévia, com intuito de 

aprovação. 

    2.6 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), do prazo de 

validade dos produtos.  
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2.7 As quantidades apresentadas são estimadas, não se obrigando a Câmara 

Municipal a adquirir a totalidade apresentada. 

2.8 Verificada falta de qualidade nos produtos ofertados fica a licitante vencedora 

adjudicatária, independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar 

a sua substituição sem qualquer ônus adicional. 

2.9 Os licitantes deverão obedecer às legislações e normas técnicas em vigor para 

armazenamento, transporte e comercialização dos produtos cotados. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1 A aquisição dos materiais descritos neste Termo de Referência se faz 

necessária para atender as necessidades em Ocasiões Especiais, Sessões Solenes, 

Extraordinária, Audiências Públicas, Solenidade de entrega de Títulos e honrarias, 

Posses, Aulas, Palestras, Congressos, Seminários, Simpósios, comemoração de datas 

alusivas e significativas, assinatura de Atos e Ocasiões Fúnebres entre outros. Assim, 

objetivando maior agilidade no procedimento para suprir as demandas é 

imprescindível à contratação de empresa especializada com vistas a tornar os 

ambientes adequados e com aparência agradável às solenidades promovidas pela 

Câmara Municipal de Lajes/RN. 

 

4. PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 

4.1 O Prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses contados a partir da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo de acordo com as 

necessidades da administração nos termos da Lei 14.133/21. Qualquer alteração do 

presente contrato será mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade 

operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE. 

 

5. ADJUDICAÇÃO: 

5.1 A adjudicação será feita por Item. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os recursos necessários ao atendimento correrão do orçamento de 2024, Órgão: 

01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal; Função: 01 

– Legislativa; Sub-função: 031 – Ação Legislativa; Programa: 0001 – Manutenção das 

Atividades do Poder Legislativo; Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das atividades 

da câmara Municipal; Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica; Fonte: 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 No fornecimento dos produtos objeto do presente contrato envidará o 

CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado 

cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 

7.2 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao 

estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro do prazo, 
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a CONTRATADA ficará sujeita à multa; 

I Entregar os produtos novos, de acordo com as especificações, prazos de entrega 

e qualificações exigidas neste termo de referência, inclusive com a marca indicada na 

proposta; 

II Quando não mencionada na especificação do item, a validade/garantia dos 

produtos no ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), do prazo 

de validade; 

III Substituir os produtos/materiais que vier a apresentar avaria, no prazo máximo 

de 24 (vinte quatro) horas a contar da notificação que lhe será encaminhada por meio 

de e-mail ou outro meio que este Órgão julgar conveniente; 

IV Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

V Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 

inclusive aos decorrentes no ato da entrega; 

VI A Câmara Municipal de Lajes/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 

VII Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados 

pelo CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações deste; 

VIII Prestar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por 

este órgão municipal; 

IX Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.3 A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos, objeto deste 

contrato, em, no máximo, 02 (dois) dias corridos, contados do recebimento de cada 

ordem de fornecimento a ser emitida pela solicitante, conforme ocorrer à necessidade 

da mesma. 

7.4 A entrega de algum objeto deste termo de referência deverá ser realizada de 

acordo com o especificado na ordem de fornecimento, bem como de acordo com todas 

as especificações constantes no Termo de Referência, independentemente de 

transcrição, correndo ainda por conta da CONTRATADA o transporte, em geral, o 

descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

as contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 

contratual. 

7.5 Por força da Lei 14.133/21, fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao 

CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos 

que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

7.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

7.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

8.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

8.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 

8.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal no setor competente; 

8.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para 

sua correção; 

8.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo 

de validade vencido; 

8.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento. 

 

9. LOCAL DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

9.1 Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Lajes/RN, 

localizada a Praça Manoel Januário Cabral, N° 54, Centro, Lajes/RN, exceto quando 

previamente acordado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE houver a 

escolha de outro local para entrega, local este escolhido pela CONTRATANTE desde 

que não firam as normas legais. 

9.2 O recebimento do objeto constante do presente Contrato está condicionado à 

observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e 

instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

9.3 A Câmara se compromete a informar sobre a realização de um evento com uma 

antecedência mínima de 2(dois) dias úteis. 

 

10. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

10.1 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação pela CONTRATANTE, devidamente com atribuições 

específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 

registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as 

providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de 

imediato, salvo motivo de força maior. 

10.2 A Câmara se compromete a informar sobre a realização de um evento com uma 

antecedência mínima de 2(dois) dias úteis. 

10.3 Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente após o recebimento da 

Ordem de Serviço. 

10.4 O Servidor da Câmara Municipal de Lajes/RN responsável pelo recebimento e 
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fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 

especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela 

CONTRATADA. 

10.5 Quaisquer exigências da CONTRATANTE inerentes ao objeto e termos 

deverão ser atendidas em até 02 (dois) dias pela contratada, sem ônus para a 

Administração. 

10.6 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a 

perfeita aferição dos materiais especificados no termo de referência, sendo recusados 

todos aqueles que estiverem em desacordo. 

10.6.1 Uma vez que fique constatada qualquer irregularidade quando as 

especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros 

com as mesmas características, no prazo de até 01 (um) dia corrido, a contar da data 

da realização da vistoria. 

10.6.2 É de responsabilidade da solicitante, após a verificação das quantidades e 

qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação 

em até 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

10.7 A Câmara Municipal não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da 

licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no 

instrumento contratual. 

10.8 As providências que ultrapassarem a competência do gestor de contrato 

deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a 

adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 

10.9 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecido no arts. 137 da Lei nº 

14.133/21, observado as sanções estabelecidas no arts. 156 da mesma lei. 

 

11. DA GARANTIA E VALIDADE DOS PRODUTOS 

11.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

 

12. UNIDADES FISCALIZADORAS: 

12.1 A Fiscalização desta contratação será exercida por o representante designado, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 

e de tudo dará ciência à Administração; 

12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinado o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos a 

autoridade competente para as providencias cabíveis; 

12.3 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do Servidor 

designado para o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento deverão ser 

solicitados a Câmara Municipal de Lajes/RN, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 
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12.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

12.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

13.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

13.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (Três) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

13.1.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis. 

13.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

13.1.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

13.1 LIQUIDAÇÃO 

13.2.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  

mailto:camaradelajes@hotmail.com
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b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o valor a pagar; e  

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.2.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.   

13.2.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.2.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

13.2.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

13.3 PRAZO DE PAGAMENTO  

13.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 3 (Três) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa 

13.4 FORMA DE PAGAMENTO 

13.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

14. HABILITAÇÃO JURIDICA, FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 

14.1 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

14.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU; inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

mailto:camaradelajes@hotmail.com
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

14.3 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

14.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.9 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.11 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

Município de Lajes/RN, 22 abril de 2024.  

JOSÉ JESSÉ LOPES 

Secretário Administrativo 

 

12. DA AUTORIZAÇÃO 

12.1 Aprovo o presente Termo de Referência. 

 

Rosemary dos Santos Costa Martins 

Presidente da Câmara Municipal de Lajes/RN 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de arranjos de 

flores naturais para atender os eventos oficiais e coroas em ocasiões fúnebres, visa atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Lajes/RN, no exercício de 2024, através da 

Assessoria de Cerimonial, conforme especificações e exigências descritas neste Termo 

de Referência. 

PROPOSTA: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 

01 

Arranjo de flores nobres para o chão, medindo aproximadamente 2m 

linear, 80cm altura, e 40cm de largura, utilizando: 20 rosas nobres SP, 

10 uni lírios, 10 uni lisianto, 10 uni astromerias, 20 folhas areca, 02 pte 

mala e 10 uni antúrios ou bihai. 

 

UND 15 

02 

Arranjo de flores nobres para o chão, tamanho pequeno, medindo 

aproximadamente 80cm linear x 40cm de altura, utilizando: 10 uni rosas, 

05 uni lírios, 10 uni lisianto, 10 uni astromerias, 10 uni antúrios, 01 pte 

mala e 10 folhas areca. 

UND 15 

03 
Buquet com flores nobres, utilizando: 10 rosas nobres, 05 uni tango ou 

gipsophyla, 08 uni mala, embalagem plástica e laço. 
UND 10 

04 
Botão de rosa vermelha, contendo: 01 uni rosa, 02 uni gipsophyla e 

embalagem plástica. 
UND 200 

05 

Coroa de flores naturais, de tamanho grande, medindo aproximadamente 

1,20m de circunferência, utilizando: 25 uni gradíolo, 20 uni rosas SP, 10 

uni lisiantos, 05 uni lírios, 20 uni tango ou aster, 10 uni gipsophyla, 08 

folhas de areca e faixa. 

UND 20 

 

Valor Global da Proposta;  

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Cidade/Estado, de_ de 2023. 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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